
PREFEITURA DE

PATROCíNIO
Prefeitura Municipal de Patrocínio

Estado de Minas Gerais

PORTARIA N° 11.431/2017

CONCEDE BENEFÍCIO A SERVIDOR.

I!).

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e:

Considerando. o disposto no artigo I1 S da I.ei C()lllpklll~'rll,rr 11" .,..J;:2()().' "

Emenda Constitucional nO41/2003 e:

Considerando, finalmente, o que consta do Processo nO36.430/2017.

RESOLVE

Art. 1° - Conceder Abono de Permanência ao servidor GERALDO
GONÇALVES BORGES, ocupante da Função Pública Autônoma - F.r.A. de Auxiliar de
Serviços Gerais I,Nível I, Padrão 15, a partir de 03/08/2016.

Art. 2° - Fica a Coordenadoria de Gestão de Pessoas. incumbida de proceder o
levantamento tinanceiro retroativo e efetuar o pagamento na folha do sel'viclor no Incs lk
outubro/20 17.
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